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Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2017

Carta n°: 11982391

A/C: EDIVALCI ALVES PEQUENO

Nº Sinistro: 3160733754
Vitima: WESLEY DE OLIVEIRA PEQUENO
Data do Acidente: 11/04/2016
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: EDIVALCI ALVES PEQUENO
Valor: R$ 945,00
Banco: 001
Agência: 000000991-1
Conta: 000010007545-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%

Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a

g
. 

0
1

4
0

9
/0

1
4

1
0

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
7

0
5

Num. 20198817 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 01/04/2019 11:44:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040111432766100000019649562
Número do documento: 19040111432766100000019649562



 

Num. 20198853 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 01/04/2019 11:44:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040111440300000000019649598
Número do documento: 19040111440300000000019649598



Num. 20198853 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 01/04/2019 11:44:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040111440300000000019649598
Número do documento: 19040111440300000000019649598



Num. 20198853 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 01/04/2019 11:44:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040111440300000000019649598
Número do documento: 19040111440300000000019649598



Num. 20198853 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 01/04/2019 11:44:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040111440300000000019649598
Número do documento: 19040111440300000000019649598



 

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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